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CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS DE CARGOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE – SESACRE 

 
EDITAL Nº 049 SEAD/SESACRE, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
A Secretaria de Estado de Administração – SEAD e a Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, no uso 
das suas atribuições legais, considerando a nomeação realizada por meio do Decreto nº 9.805-P, de 25 de 
fevereiro de 2025, tornam pública a convocação para a inspeção médica, entrega de documentos e 
posse, conforme Edital nº 001/2022 SEPLAG/SESACRE, de 24 de junho de 2022: 
1 DA CONVOCAÇÃO 
1.1 Convocação, na seguinte ordem: cargo, município, classificação final, número de inscrição, nome do 
candidato e nota. 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
ASSIS BRASIL 
3,3077611-1, FRANCISCO ERISBERTO SILVA DE SOUSA, 77,50. 
BRASILÉIA 
7,3004412-1, ALEX MARINHO DE CASTRO, 80,70. 
CRUZEIRO DO SUL 
27; 3043188-9; LOUISE FIGUEIREDO GOMES; 86,10 / 103; 3000175-9; MAICON SILVA DE SOUZA 
(PCD); 64,30. 
FEIJÓ 
3; 3007069-1; DEIVID BEZERRA FERREIRA; 83,50 / 4; 3012019-9; JAKSON SOUSA DOS SANTOS; 
82,60. 
JORDÃO 
2; 3066257-6; ANTONIA LORENA DA SILVA NASCIMENTO; 75,20. 
MÂNCIO LIMA 
4; 3065471-5; CHAIANE AMARAL MACIEL NASCIMENTO; 78,40. 
MANOEL URBANO 
3; 3054059-5; ALINE DE MATOS SILVA; 83,70. 
MARECHAL THAUMATURGO 
4; 3067874-8; ANTONIO ROMILDO CRUZ DE MENEZES; 73,00. 
PLÁCIDO DE CASTRO 
3; 3055835-6; FRANCICLEY DE MELO MARQUES; 73,70 / 4; 3008106-6; LEIDIOMARIA GOMES 
MACHADO; 73,00. 
PORTO WALTER 
2; 3039166-2; LUCIANO COSTA DE MATOS; 77,40 
RIO BRANCO 
60; 3131896-3; ANDRESSA CRISTINA PERES RANGEL; 86,70 / 61; 3002183-2; MARNIELE GOMES 
FERREIRA; 86,60 / 62; 3078536-7; MARCELO DOS SANTOS SARAIVA JUNIOR; 86,60 / 63; 3009897-1; 
JESSICA TAYRINE BARBOSA DE LIMA; 86,50 / 64; 3053338-1; AMANDA GREICE DE SOUZA REIS 
MACHADO; 86,40 / 65; 3107485-2; WILLYANE MELO UCHÔA; 86,30 / 66; 3062657-6; NATHALIA MONIZ 
MARRUCH; 86,20 / 67; 3009643-1; JOÃO VICTOR TOLEDO BONFIM; 86,20 / 68; 3060192-7; SUZANE 
CARVALHO DE SOUZA; 86,10 / 69; 3004924-1; JAIRLA PASSOS DE SOUZA; 86,10 / 213; 3033508-1; 
MARIA GORETI MARCELINO DE ALMEIDA (PCD); 68,00. 
RODRIGUES ALVES 
3; 3075665-7; MIGUEL LIMA DA SILVA; 77,00. 
SANTA ROSA DO PURUS 
3; 3214784-6; RODICLEY BRAZ DA CRUZ; 70,00. 
SENA MADUREIRA 
6; 3080586-0; JANDSON DE LIMA PAIVA; 82,50. 
SENADOR GUIOMARD 
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7; 3064941-9; JEFFERSON HÁLAKEX DO NSACIMENTO ALENCAR; 78,00. 
TARAUACÁ 
4; 3031162-9; DIANA MARIA DE SA OLIVEIRA; 85,70. 
XAPURI 
3; 3021080-1; ROSIANE DE SOUZA; 83,90. 
ASSISTENTE SOCIAL 
RIO BRANCO 
10; 3053155-1; LAYLA GOMES MARINHO; 80,90. 
CIRURGIÃO DENTISTA 
RIO BRANCO 
6; 3115235-3; LEONARDO HENRIQUE XAVIER DE OLIVEIRA; 97,90 / 7; 3128000-1; CAROLINE 
PINHEIRO BEIRUTH; 96,30. 
SENADOR GUIOMARD 
2; 3115932-8; JOÃO BATISTA BARBOSA LEITE SOBRINHO; 87,50. 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
XAPURI 
3; 3035034-6; GILMAR MACHADO DA SILVA; 78,10. 
ENFERMEIRO 
CRUZEIRO DO SUL 
9; 3017692-2; MARLITON VINÍCIUS PEDROSA EVANGELISTA (RECLASSIFICADO); 89,50. 
MÂNCIO LIMA 
9; 3004195-1; KEMILLY MATIAS DE LIMA (RECLASSIFICADA); 73,40. 
MARECHAL THAUMATURGO 
3; 3061118-3; SABRINA OLIVEIRA DA SILVA; 75,70. 
RIO BRANCO 
58; 3004575-8; MICHEL RIBEIRO PAES (RECLASSIFICADO); 87,60 / 68; 3037279-3; EVELINE PENEDO 
DA SILVA (RECLASSIFICADA); 86,10 / 84; 3010982-4; BRUNA BARBOSA FERREIRA (PCD - 
RECLASSIFICADA); 82,10. 
SENADOR GUIOMARD 
10; 3053126-3; PÉRICLES MENDONÇA ALEXANDRINO; 72,60. 
FARMACÊUTICO 
BRASILÉIA 
2; 3019989-2; MÁRIO MAURICIO DA SILVA PARO; 72,90. 
CRUZEIRO DO SUL 
9; 3045940-1; ANTONIO ATAIDE BORBA; 62,50. 
RIO BRANCO 
10; 3022729-1; NICOLAS GRANZA BARBOSA (RECLASSIFICADO); 84,10. 
FISIOTERAPEUTA 
CRUZEIRO DO SUL 
8; 3064317-8; JULIANA DE ALMEIDA SILVA; 76,90. 
MÉDICO 
CRUZEIRO DO SUL 
11; 3025082-3; GLAUCO MARTINS DA SILVA (RECLASSIFICADO); 66,10. 
RIO BRANCO 
7; 3207207-7; LUCAS SAMUEL ARAÚJO DA COSTA (RECLASSIFICADO); 76,00 / 14; 3031312-8; 
DÂMARYS NERI DIAS BIAZI (RECLASSIFICADA); 73,80 / 19; 3123097-1; JÉSSICA MOREIRA DINIZ 
(RECLASSIFICADA); 72,80 / 22; 3006721-0; DARCIELE SILVA DE ALMEIDA  (RECLASSIFICADA); 70,80 
/ 35; 3045394-2; RENER LUCIANA DE OLIVEIRA MAIA (RECLASSIFICADA); 69,00 / 44; 3076570-2; 
PABLO RUAN ANDRADE DE SOUZA (RECLASSIFICADO); 68,20 / 45; 3079827-1; HIGNES SENA 
CORDEIRO FILGUEIRAS (RECLASSIFICADA); 67,70 / 50; 3215985-1; ANDRÉ SMAYLLE MOTA DOS 
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REIS (RECLASSIFICADO); 67,60 / 59; 3031690-1; JOÃO VICTOR DA SILVA BARBOSA 
(RECLASSIFICADO); 65,10. 
SENA MADUREIRA 
2; 3053940-8; FLÁVIO RENATO MARQUES (RECLASSIFICADO); 66,70. 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
RIO BRANCO 
5; 3071863-2; GUSTAVO DUARTE ALVES; 78,50 / 6; 3217287-0; RODRIGO GONCALVES DE AZEVEDO; 
72,80 / 1; 3004929-9; AUGUSTO FERREIRA CORREIA (RECLASSIFICADO); 93,40. 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
RIO BRANCO 
6; 3051720-6; MARCUS CANAL BRAGA; 73,80 / 7; 3060677-6; FLÁVIA LIMA GUIMARÃES; 73,60 / 8; 
3036188-6; EVERSON DE FREITAS DA SILVA; 67,00 / 9; 3059348-7; JEFFERSON SCHMOOR SALES; 
65,20. 
MÉDICO NEFROLOGISTA 
RIO BRANCO 
4; 3118647-0; SAULO ROBERTO MARTINS BEIRUTH; 64,70. 
MÉDICO OBSTETRA E GINECOLOGISTA 
RIO BRANCO 
12; 3037843-2; THAÍS JARDIM TEODORO BRANCO; 70,40 / 13; 3045325-1; JESSICA RAIRA 
DAMASCENO DE LIMA; 70,10 / 14; 3009217-1; EDUARDO DE ALENCAR VIANA E SILVA; 68,70 / 15; 
3058657-4; ALVARO FELIX POZO VARGAS; 66,60 / 7; 3017050-9; GRACE MONICA ALVIM COELHO 
(RECLASSIFICADA); 77,80. 
MÉDICO PATOLOGISTA 
RIO BRANCO 
2; 3022968-0; LARYSSA COSTA DE QUEIROZ (RECLASSIFICADA); 72,70. 
MÉDICO PEDIATRA 
RIO BRANCO 
5; 3200197-1; SOFIA GOERSCH ANDRADE ARAGÃO (RECLASSIFICADA); 85,90. 
MÉDICO PSIQUIATRA 
RIO BRANCO 
1; 3048089-7; PEDRO HENRIQUE VASCONCELOS BRASILEIRO (RECLASSIFICADO); 101,90. 
MÉDICO RADIOLOGISTA 
RIO BRANCO 
3; 3005949-0; FERNANDO GILDER GUTIERREZ REVOLLO; 83,50 / 4; 3040838-5; GIOVANA ORTIZ 
DAVILA; 78,20. 
NUTRICIONISTA 
CRUZEIRO DO SUL 
3; 3062219-4; UILLIAN GALVÃO LIMA; 92,70. 
RIO BRANCO 
14; 3070500-5; GIOVANNA LIMA MIGUEIS; 91,40. 
PSICÓLOGO 
RIO BRANCO 
22; 3062271-7; ANDRESSA DE LIMA PEREIRA; 91,50. 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO EM ANÁLISE CLÍNICA 
RIO BRANCO 
41; 3040542-6; FRANCISCA ADRIANE OLIVEIRA DA SILVA; 65,00 / 42; 3074409-9; LUDMILA ALVES 
MORAIS; 64,80. 
TÉCNICO DE RADIOLOGIA 
FEIJÓ 
2; 3007181-3; NAYELLE PEREIRA PESSOA; 69,00. 
RIO BRANCO 
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19; 3044496-0; MARIA MARCELA PAIVA DA SILVA; 69,90 / 20; 3017478-0; VANUSA DE ARAUJO 
ALENCAR; 69,70 / 21; 3074532-8; JULIANA MARTINI; 69,20. 
SENADOR GUIOMARD 
2; 3015174-7; LUCAS DA SILVA SIMAO; 68,40. 
XAPURI 
4; 3049989-3; WUILITON LUIZ DA ROCHA JUNIOR; 67,50. 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
RIO BRANCO 
10; 3186620-5; NADIELE DOS SANTOS MENDONÇA; 80,40 / 11; 3208903-1; EDSON SOARES 
NOGEUEIRA JUNIOR; 79,50. 
TÉCNICO EM ÓRTESE E PRÓTESE ORTOPÉDICA 
RIO BRANCO 
2; 3018199-3; MARIA STEFANIE DE SOUZA PEQUENO; 75,60. 
2 DOS EXAMES MÉDICOS 
2.1 O candidato deverá providenciar, às suas expensas, os exames a seguir especificados, emitidos em 
até 90 dias anteriores à sua apresentação. 
2.1.1 Avaliação cardiológica com ECG (eletrocardiograma) e Raio X de tórax com laudos; 
2.1.2 Avaliação neurológica; 
2.1.3 Avaliação oftalmológica com exame de Acuidade Visual (informando qualquer deficiência em algum 
dos olhos); 
2.1.4 Avaliação infectológica; 
2.1.5 Avaliação psiquiátrica; e 
2.1.6. Avaliação ortopédica, com Raio X total de coluna. 
2.1.7 Hemograma completo; e 
2.1.8 Glicemia em jejum. 
2.2 Após obter todos os laudos médicos nas especialidades supracitadas, o candidato deverá se 
dirigir à Junta Médica Oficial do Estado, até o dia 17 de março de 2025, das 8h às 11h, no Instituto 
de Previdência do Estado do Acre (Acreprevidência), situado na Rua Benjamin Constant n° 351, 
Bairro Cerâmica - Rio Branco/AC ou nos dias 06 e 13 de março de 2025, das 08h às 12h, no endereço 
Rua Leopoldo de Bulhões, nº 216 - Bairro do Alumínio (Sala do TFD) - Cruzeiro do Sul. 
2.2.1 O candidato deverá comparecer para inspeção médica, munido de documento de identificação 
original de acordo com o subitem 2.4 deste Edital. 
2.2.2 Por ocasião da inspeção médica oficial, poderão ser solicitados novos exames, se necessários, para 
a conclusão do diagnóstico. 
2.2.3 Após a análise dos laudos comprobatórios, poderá ser emitido o Atestado de Sanidade e 
Capacidade Física e Mental do candidato. 
2.2.4 Caso o candidato deixe de entregar algum laudo médico ou não apresente outros exames solicitados 
pela inspeção médica oficial, não fará jus ao atestado de sanidade e capacidade física e mental. 
2.2.5 Não serão recebidos exames médicos fora do prazo estabelecido neste Edital. 
2.2.6 O candidato convocado deverá comparecer, ao local referido no item 3, munido de todos os laudos 
exigidos, que deverão estar acondicionados em envelopes com o nome do candidato, cargo e região. 
2.3 Caso o candidato se encontre fora do Estado do Acre poderá: realizar os mesmos exames, solicitar os 
respectivos laudos e submeter-se à inspeção médica oficial do Estado. Neste caso, o atestado de sanidade 
e capacidade física e mental deverá ser entregue pelo próprio candidato ou por procurador, legalmente 
habilitado para esse fim, à Junta Médica Oficial do Estado do Acre, com cópias autenticadas dos laudos 
médicos, para ser homologado. 
2.4 Serão considerados documentos de identificação, para fins de inspeção médica: carteiras expedidas 
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 
Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos e outros); Passaporte brasileiro; Certificado de Reservista; carteiras funcionais do 
Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 
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identidade; Carteira de Trabalho e Carteira Nacional de Habilitação, de acordo com modelo aprovado pelo 
artigo 159 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997. 
3 DA DOCUMENTAÇÃO 
3.1 Para a entrega de documentos, o candidato convocado deverá comparecer até o dia 18 de março de 
2025, das 08h às 14h, a um dos seguintes endereços: 

Cidade Local Endereço 

Rio Branco 
Mezanino da Secretaria de 

Estado de Saúde 
Rua Benjamin Constant, nº 830, Centro. 

Cruzeiro do Sul 
Coordenação Regional de 
Saúde do Vale do Juruá 

Rua Leopoldo de Bulhões, nº 216, Alumínio. 

3.2 O candidato deverá apresentar a documentação a seguir especificada: 
a) 01 (uma) foto 3x4 recente; 
b) Documento de Identidade (original e uma cópia); 
c) CPF (original e uma cópia); 
d) Título Eleitoral (original e uma cópia); 
e) Certidão de que está quite com a Justiça Eleitoral (original e uma cópia); 
f) Certificado de Reservista (original e uma cópia), para homens; 
g) PIS ou PASEP (original e uma cópia), no caso de já ter sido empregado ou Carteira de Trabalho (original 
e uma cópia: página com foto, qualificação civil e páginas de contratos); 
h) Última declaração do IRPF (Imposto de Renda de Pessoa Física) ou declaração de regularidade do 
CPF, junto à Receita Federal; 
i) Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso de Nível Médio ou Superior, conforme requerido para o 
cargo (original e uma cópia); 
j) Certificado de Curso de Técnico, conforme requerido para os cargos de Nível Médio; (original e uma 
cópia); 
k) Curso de primeiros socorros; direção defensiva; condução de veículo de emergência e Carteira Nacional 
de Habilitação – CNH, categoria D ou superior, para o cargo de Condutor de Ambulância (original e uma 
cópia); 
l) Registro no conselho de classe correspondente a sua formação profissional, conforme requerido para o 
cargo (original e uma cópia); 
m) Título de especialista em área específica para a qual está concorrendo, se requerido, conferido pela 
Associação Médica Brasileira (AMB) ou Certificado de Residência Médica realizada em instituição com 
programa credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM/MEC – Ministério da 
Educação (original e uma cópia); 
o) Certidão de Nascimento ou Casamento (original e uma cópia); 
p) CPF do cônjuge, caso seja casado (original e uma cópia); 
q) Certidão de Nascimento dos filhos (original e uma cópia); 

r) CPF dos filhos dependentes, se houver (original e uma cópia); 
s) Comprovante de Endereço atualizado (conta de luz, telefone ou outros, original e uma cópia);  
t) Comprovante de tipagem sanguínea (original e uma cópia); 
u) Comprovante de Qualificação Cadastral do e-Social, no caso de já ter sido empregado ou pensionista 
(disponível no endereço eletrônico http://consultacadastral.inss.gov.br/); 
v) Certidão Negativa da Justiça Estadual e Federal (civil e criminal) das cidades onde o candidato tenha 
residido nos últimos cinco anos; 

w) Autodeclaração Étnico-Racial; 
x) Declaração de Antecedentes; 
y) Declaração de Aptidão Legal; 
z) Declaração de Bens; 
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aa) Declaração de Acumulação de Cargo, Emprego ou Função Pública, participação em gerência ou 
administração de empresa privada, de sociedade civil ou exercício do comércio; 
ab) Declaração de Herdeiros; 
ac) Declaração de Dependentes; 
ad) Comprovante do número da Conta Corrente da Agência do Banco do Brasil; e 
ae) Atestado de sanidade e capacidade física e mental, emitido pela Junta Médica Oficial do Estado 
(original). 
3.2 As declarações mencionadas no subitem 3.2 poderão ser encontradas no endereço eletrônico 
(https://sead.ac.gov.br/comunicado/). 
4 DA POSSE 
4.1 Para a posse, o candidato, caso atenda ao solicitado no subitem 3.2, deverá comparecer na data, 
horário e local a serem divulgados posteriormente. 
4.2 O candidato terá até o dia 28 de março de 2025 para realizar a inspeção médica, entrega de 
documentos e posse, em observância ao prazo estabelecido no Art. 2º do Decreto nº 9.805-P, de 25 de 
fevereiro de 2025. 
5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1 O candidato poderá obter informações referentes a este concurso público junto à Secretaria de Estado 
de Saúde – SESACRE, por meio do número (68) 3215-2621, junto à Secretaria de Estado de Administração 
- SEAD, das 8h às 12h ou das 14h às 17h por meio do endereço eletrônico concursos.gov@gmail.com. 
 

 
Paulo Roberto Correia da Silva 

Secretário de Estado de Administração 
 
 

Pedro Pascoal Duarte Pinheiro Zambon 

Secretário de Estado de Saúde 
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